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j !l
1 Autoriza a Concessâo de Uso de bens j1 

Iicos à OASE, mantenedora do 'kptib
Hospital Montenegro. I

;.

!
l1 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ij1
1, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i
l r
1 L- EE 1: 1

,l Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a plroceder a Goncessâo de Uso à lt 
Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas - OASE, inscrita no CNPJ sob o n.9 k1 91 365

.718/0001-37, dos seguintes equipamentos: !I '

j 1 - oximetro de pulso podétil, patrimônio n.9 25245., j! 11 - reanimador de silicone infantjl de silcone policarbonato transp.,'
. patrimônio n.O 25246.,
' III - reanimador de silicone infantil policarbonato transparente cristal

,i patrimônio n.0 25247*,
. IV - monitor fetal cardiotocôgrafo microprocessado, patrimônio n.0 25250*,
' V - balança eletrônica pediétrica cap 15kg, patrimônio n.0 25623. f

Art. 2.O Os equipamentos, descritos no art. 1 .0 se destinam a atender ao
Programa Viva Criança desenvolvido pelo Hospital Montenegro.

Art. 3.O Em caso de extinçâo do Programa ou destinaçâo diversa da .

constante do art. 2.9, a OASE se compromete a restituir ao Municipio todos os equipamentos
cedidos em perfeitas condiçöes de uso.J

Parégrafo tinico. A Concessâo de Uso poderé ser interrompida a qualquer
' tempo se ocorrer a solicitaçâo da devoluçâo dos equipamerltos pelo Municipio ou cessar a' 

necessidade do uso por parte da OASE.
:

Art. 4.0 O prazo da Concessâo de Uso seré 31 de dezembro de 2007,
podendo ser prorrogado por igual periodo.

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E)E MONTENEGRO, em 22 de
fevereiro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S U OLIVEIRA,
Pr fel Municipal.
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Art. 2.O Os equipamentos, descritos no art. 1 .0 se destinam a atender ao
Programa Viva Criança desenvolvido pelo Hospital Montenegro.

Art. 3.O Em caso de extinçâo do Programa ou destinaçâo diversa da .

constante do art. 2.9, a OASE se compromete a restituir ao Municipio todos os equipamentos
cedidos em perfeitas condiçöes de uso.J

Parégrafo tinico. A Concessâo de Uso poderé ser interrompida a qualquer
' tempo se ocorrer a solicitaçâo da devoluçâo dos equipamerltos pelo Municipio ou cessar a' 

necessidade do uso por parte da OASE.
:

Art. 4.0 O prazo da Concessâo de Uso seré 31 de dezembro de 2007,
podendo ser prorrogado por igual periodo.
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LEI N.° 4.611, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007.

Autoriza a Concessao de Uso de bens
pI’Iblicos a OASE, mantenedora do
Hospital Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Concessao de Uso a
Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas — OASE, inscrita no CNPJ sob o n.°
91 .365.718/0001-37, dos seguintes equipamentos:

l — oximetro de pulso portatil, patrimonio n.° 25245;
H ~ reanimador de silicone infantil de silcone policarbonato transp.,

patriménio n.° 25246;
lll — reanimador de silicone infantil policarbonato transparente cristal,

patriménio n.° 25247;
N — monitor fetal cardiotocégrafo microprocessado, patriménio n.° 25250;
V — balanca eletrénica pediatrica cap 15kg, patriménio n.° 25623.

Art. 2" Os equipamentos, descritos no art. 1.°, se destinam a atender ao
Programa Viva Crianca desenvolvido pelo Hospital Montenegro.

Art. 3." Em caso de extincao do Programa ou destinacao diversa da ,
constante do art. 2.° ,a OASE se compromete a restituir ao Municipio todos os equipamentos
cedidos em perfeitas condicées de uso.

Paragrafo L'Inico. A Concessao de Uso poderé ser interrompida a qualquer
tempo se ocorrer a solicitacao da devolucao dos equipameritos pelo Municipio ou cessar a
necessidade do use por parte da OASE.

Art. 4.0 O prazo da Concessao de Uso seré 31 de dezembro de 2007,
podendo ser prorrogado por igual periodo.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de
fevereiro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALS U OLIVEIRA,
Pr feI Municipal.
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